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PORTARIA N° 22/2021 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, 

Considerando a necessidade de monitoramento do sitio eletrônico oficial e das 
redes sociais do Poder Legislativo; 

RESOLVE 

Art.  1° DESIGNAR o servidor Julio  Cesar  Teixeira dos Santos, matricula 1806, 

ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar I, como responsável 

pelo monitoramento, desenvolvimento e inserção de conteúdo institucional e/ou de interesse 

público no sitio eletrônico oficial e nas redes sociais da Câmara Municipal de Pitanga.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 26 de fevereiro de 2021. 

Fabricio Duarte Holovka 

Presidente 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PITANGA 
PORTARIA N°22/2021 DESIGNA SERVIDOR 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, 

Considerando a .  necessidade de monitoramento do sitio 
eletrônico oficial e das redes sociais do Poder Legislativo; 

RESOLVE  

Art,  10  DESIGNARo servidor Julio  Cesar  Teixeira dos Santos, 
matricula 1806, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Assessor Parlamentar I, como responsável pelo 
monitoramento, desenvolvimento e inserção de conteúdo 
institucional e/ou de interesse público no sitio eletrônico oficial 
e nas redes  socials  da Câmara Municipal de Pitanga.  

Art.  20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 26 de fevereiro de 2021. 

FABRICIO DUARTE HOLOVKA 
Presidente 
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